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C01'IA..-Circu!,lr.-2.· secção. - Ministerio
dos Negocios do Imperio.-Rio de Janeiro, em

4 de Setembro de t871.-llIm. e [Im. Sr.-Eln
aditamento á circular que dirigi á V. El. em da
la do 26 du rnez passado, declaro-lhe que no ror so

das cartas de neturalisação se ha de lavrar II ver

ba do juramento, q-re prestarem 05 natu ra lissdos,
da seguinte maneira:

Prest ·u juramento em di de 18 .. ;
sendo esta verba ru;"rrca Ia peloij presi dentes de
peorineia ,

Outro sim observo que as contas, clep<lil do
lançada e aHiglla Ia aquella verbr, deve:n ser re

IlMIt idas CORl oíficio da secretaria do governo á
repartição fhcal, nAde lem ne ser pago o sello ;
e por I�ta rep Irtiçàu, (hpois de s'llisfeilo o im
posln, ser io enlregues ao. n<lturalisarJas, ou a

seus prllcyradores.-De05 Guarde ã V. El. -
Juão ..llCredo Corrêa clt! Olivoira.-Sr l)rt'3idente
da VrovlDcia de Santa Calbarina.

Con(qrme
O .:ecret�rio interino

João José de Rozas R ibei,.o à' .HmJiáa.I ,

-o

. I

Governo provincial.
Ext..aeto do EXI.ediellte do elia a de

Outub..o de IS' I.

.i' thesouraria, o. 437.-Rem('lte copia do oC
ficlo do capilão do porto, de 28 do mez ullimo.
l' (Izenda pro\'il1cial, n. �9.í.- Mllnda pagar

aos Cunccionari(ls Pllblicos os vtlnCimellte3 do mez
de Setembro fi 'ldo.
A' mesma. n. 295. - .Lpprova e dcvol,e as

contas dos despezas feita S !:UIIl o tlXpl!tlitlnle e pu
bJicaç�o dos trabalhns d'a�tielllbltÍlI legislativa
e com o, con':ertos Cu caminho tio «Sa CCI) dos
"'irpôtJs. "

Dia 3.

.lero.-Nomeando, slib proposta do dr. cbeCe
de policia, para eXljrcer o cargo de delegado de
-po{ici� 00 termo de S. Migu.:!, o cidadão Jllio
Júsé Roza.

.

Commucicou-se ao dr. cheCe de policia
sl)b n. 195.

.lCTo.-Exonerandil, a seu pedido, do cargu
de 3. � supplenle cio subdeleg Ido de p "icia do
lermo deS. (?rllDciscu,o cidadão José Francisco da

Rocha.
Communicou ·se ao dr chflfe de poli
cia sub n. 194.

Ao engenheiro Carlos Marschner.- �landa in
f�rn:ar so?re a accus3çã I q1le lhe à ftila ft:.> DO ti -

elano do IIlclu�o periutlico R�gel\erafão.
Dia 4.

A' the.ouraria, n. 1\38. - C Immunica 'que o
ba\.harel Jú�é Bernardes Marques Leite, juiz mu-

nicipal do termo de São Francisco, entrou, no dia
3 do corrente, no gozo do Irez mezes de Ilcença
que lhe fora concedida pela presidencia.

Ao dr. chefe tio Jllllicill, n. 196. -Dedar� que
ordenou ao cornm ,ntlaole interino da (orça poli
ciai para Iazer de�la,:ar as seis praças requisi
tadas á s. �. pelo delegado de policia de TijuCIIl>.

Olliciou-se neste sentido 80 comman
daute interiuo di! (orça pollciel.

Ao jllil de direito de São Fr.mcis:o. - Aceusa
II seu telegrsmme, no qual communica ter o juiz
munieipal ,I 'esse termo, bacharel José Beruar des
Marques Leite, entrado no dia 3 no gozo da licença
que lhe róra concedida pela �residencia.

Ao [uie municipil de S. Francisco. -Fica 'Sci
ente, por 8<,11 tdegramma de 3 do corrente, de ter
s, me. entrado f)tI guso de tru mezes de licença
concerlída pela presidencia,
A' carnara municipal do Lages. - Reme lte co

pia do oíílcio IJIIO a presldencia dlrigi» em 2í de
Agos to ultimo á directoria gtlral do {.Izenda pro
vincial, respondendo • uma reclamação Ieita pelo
eullector do Tubarã« relativamente aos seus agen
tes na cot.ranÇ3 do imposto dos aoiroaés que des
cereta d'esse msnicipio,

l!Jee..et...la .. ilUa ...

EXI'IDIINTI: DO DI.l 21 DE JUWHO DE 1-8lt.

Da presiàenl ia.
Ao sr.lnspector da Ih13i"urllria de fazenda. -

Cl)mmutlicandIJ q.e em daI .. de 19 do COI renle
fui n,.meaUo u e�crÍllturario da dila c Ihezourada
Jllsé Theodoro da C'osla, para fazer parte da com

missão que tcm de examinar os oltjectus pertencente
ao material de gucrril ii cargl) do doposito de arti
gos bellictls d'l!sta provincia dllvendo aquelle IS

cripturario enlenjer-"e com o sr. connt:l Antonio
Joaqllim de Magalhães Castro, que" o presidente
da dita cúlDmissão.

Do ajudante d'urden,.

Ao sr. major encarregado do deposito d'arligos
bellicos.-Communieando que em data de 19 do
co.rrente Coi nomeada uma cummissão para exa
IDlnar a carga e descarga, e estado de conservação
e �lIdo mais nwcernt'nte ao Dldterial de guerra
eXlstenle Ou reCerido deposito, sendo o presidente
d.J dila comlJlÍ3sã() o sr coronel rerormado do
exerrlto !lItonio Joaquim rle Milgalhães Castro e

vogaes Oi srs ;IICeres José Francisco Âvelino Xa
vier e o{licial de Cazenda j'osé Tbeodoro da Costa.
Ao sr. alCeres reformado do cl('rctto JOié Fran·

ci-co A.elinu Xa�icr.- Ctl..monicando que em
dala de 19 do corrente o elmo sr. presidente da
pl'ovinei� nomeou s. 5. para razer parte de uma
ctlmmissão que tcm de proceder a exame nos

objp.clos à cargo do depo.it.1 do.! artigos belliCO$
d'e3ta pru,'incia �eodi) o presidente de tal com
missão o sr. coronel reCorm:Jdo do exerl'Íto Anlo
nio Joaquim de Magalhie� CHtro com lJuem s.
s. deverá entender se para u fim in:licadu.

Dia !6.

Da pr�side"cia.
Ao sr. tnspector da lbesolraria de CaZllndil.

Cummunkandu que por Avizo do Ministerio da
Guerra de 19 do corrente mez foi declarado á pre
deneia ficarem approvados: pllra a etapa das pra
ç.Js .de prel do elercito os valures de 310 rs. Jl3ra
capital e 340 rs. para 05 pOOWI centUlI5, cODfor-

0?6 o aIbltrameato apresentado por essa tbezou ra
ria.

Ao mesmo ........Declarando que tendo-se consig
nado para III despezas di" cuncertos e I eparos do
que careca II quartel d'l CalOr,!) do �hnejo d'es
tll·gu·aruiçãll, lU ordem dI) Ihozulro naciunal D.

9911010 de Oelltmbro do aOnl) passaria a quan
tia de 7:6028902, resolveu nomear uma commis
�iu par a proceder aos ditos concertos, fican.lo
authoriaado o tt.ezoureiro da dita commissão, o

emprega.lo da thcaouraria provincial o sr. Anto
nio Luiz do Livramento, a receber da thesoururia
de r••tenda a precitada quantia.

Ao Ir. inspector da thezour arla de Calenda. -
Communicando que em data de 1-9 do corrente roi
nomeado o empregado da dita tbesouraria Luiz
Carlos de Srldanhe e Souza, para Iuze r parte tia
commissã» que tem de proredcr ao', concertos dos
cantis C mais reparos de que carece O quartel da
Cnrnpo do Mant'jo d'esta guarnição.
Ali sr. inspector d.t thezourarla de fazenda.

Remettendo para serem processadas o pllgas, não
havendo inconveniente, as contas em dupplicata
da despesa feila com os dons desertores do exer

cüo U, b,100 Pereira dos Santos e Albino Carvalho
de "Macêdo, que Se apresentarão volunlariamonte
'0 subdelegado de Araranguá ern data de 10 do
corrente e quo Curão apresentados á presldencia
com o offlcio do dr. chefe de policia II. 189 de
hoje datado.

" I •

Do ajudante d'ordell".

Al) sr. commandanle do batalhão 18. - Man
dando apre,;entar ii s. !. IIdra sertlm recolhidos 110

xadrez do dilo batalhã'o os dcse·rl.lres do ntlrcito
Urbano Pereir a tios Santo; e Ahino Ca rvalhll do
M.acêdu que d'zom ser praças du 11 batalhlill fl'in
('liltari.l, os quae!Õ aprescnt-arão-se volUlllarial1lente
ali subdtll<'gado de Arllranguá Ela comarc.:! da La·
g-URa.

'

Ao H. clImmílnllante do bdlalhào 18 de iufan
taria.-Declarando que o sr. capitãu Candido A I·
Cretlo de .\mUl'im Caldas apr(l�"otou-se em da ta

de 24 deste mrz dlim de reullir-se ao b 1IIllbão dl!
s"u comman<lll a que pertenl!e como declarou l)

Avizo do 17 do c�rroDta que tambem lra ta do te
Rtml& do mesmll bJtalhào Joaqui m Vieira ri' Ag U lar

que seguiu da Côrte para esta pro\ incio com o

dilo capitão e ii quem o eX!Il. sr. presidente tia
pro\iocia coneedcn RAsta uata lit:enç<l para tralar
ele seus afazeres at� ú ultimo d·e.te mez.

Ao sr. commandJuto di) batdhilo 18.- Remet
lendo a; nMnOaçÕt35 d� cornmhsão que tem de

pruceder aos Cl)nCertos dos C8111)5 e maio repa rus
de que ci:lfeco aquelle quartole da qllal é s. s. u

pre�id"nle nomeado. e IIS resp}cliv,l� instrucções
quu �e devem ob�ervar rdativamente aos ditos
cuncerto� .

Ao sr. tenenttl corun(·1 comlllandante d.1 forta'

lez I de Santa Cruz -DI;)t;l.lrand'j quo p.)r A �iso

do Ministeril\ da Guerra de t 9 tio l10rrente fui tie·

clarauo fic.Jrem approvJdus para etars tliaria das

praças de pr6t di) elercito nt:sld pro, in.:ia os Ta

lores de 328 rs. para a capital c 340 r5. parll o:;

pontos centraes.

Identico aOH. dire.:lor da colouia milllllr de

Santa Ther�za.
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,.
E' falso que o partido conservador lenha

ameaçado aos vota ntes ; esse pr. cedlmento

Item appareoido movido pelos liberaes, os

quaes disem que se subirem ao poder vin-
gnr-se-hão d'aquelles qlJe não os aco�pa
Ilharem, como ja praticarão durante a guer
ra do Paraguay.

E' ainda falso que o subdelegado envias
se pr�so para esta cidade o inspector Coelho
e aqui fosse solto pelo delez.ido: e nem havia.

-

f
1:),

razao par? ° aze�, quando esse inspector ti-
nha, no dia a�terlor, desmascarado a impos
tura e a perfídia com que um iiberal de pou
co juizo o illudiu,
Portanto, não Ipõde a intriga, a calumnia

e o rnenospreso da rerdade.com que procede
a Regeneração, achar guarida entre homens
de sentimentos elevados, que presando a ver

dade, aborrecem a mentira, arma dos fracos
dos pusilanimes eivados elo espir ito de parti:
do, que alto e bom som tem Jito� em tem·

po de eteições suspendem se as garantias da
honra e da probidade oL:t

Esla linguilgem é de snergumenos, com
os quaes os que presão sua conducta e mo

rui, repellern-ss de horn brear.

ASSEMBLEA PROVINCIAL.

33
:o

�essão Ordil1aria d' r\ssembléa le
gblaliva provincia! de Santa �a·
lharin3, em 27 de Maio de t 811.

Presulencia do Sr. Dr. Galvão.

A's t 1 horas do dia 27 de �laio de 1811.
reunidos no paço d'assembléa os Srs. deput a
dos Dr. Gaivão, Neves, Dr. Vianna, Concei
ção, Zeferino, Dutra; Drs. I1ygino e Henri

ques, Pinheiro, Oliveira e M.ll10el �iarq ues ,

prr.cedendu-se a cha.nada ; verificou-se fal
tarem com cauza, os Srs , Rocha, D) oi ngos
Custodio, e padre Eloy. e sem ella , os SI'S.
Faria , Bessa, Sebastiào. José Marques, Drs,
Lossio e Coutinho. Havendo numero legal
abre- se a sessão. Não se fez ê\ leitura da acta
do dia 26, por não se achar prompta ,

Passa-se ao expediente: um alicie do so

cretario interino ela prcsidencia , ao I. o ,da
assembléa, rerneueudo um oííicio da direc
teria geral da fazenda provincial. e a relacão
tias exigencias da assernbléa .contidas em df
flcios de 19 d'Abril ultimo, e 16 do corrente
mel: a quem pedio . Redacçüo a presentada
pela respectiva commissào, sobro o orcameu

to provincial, poste em discussão e tendo-se
retirado o Sr. Dr. Gnlvão. () Sr, vice-presi
dente levantou a sessão ao meio día visto não
hnver numero legal para votação, tendo mar
cado para ordem do Oia seguinte, ns ma teri
as adiadas, e continuação da discussão da
redaccão do orca me n lo.

. .

,- Acla do dia 29.

Presidenci« do Sr. Oliveira.

A's t 1 1/2 horas da manhã 110 dia 29 de
Maio de 1871. no paço d'assembléll legislati
va provincial, rellnidos os Srs depuladus Oli
veira, Zeferino, Pinheiro, Dr. Hygin0, Con
ceição, Gaspar Neves. DlIlra, Marques Gui
marães e Dr. Henriques: o Sr. Oliveira, vice
presidente occupa fi caueira da presidencia.
O Sr. Zeferino, 2. o Secretariu,· II de 1. o

e o Sr, Pinh\!iro a de 2. '';' secretario. Feila
a chamada verifica-se faltarem com partici
pação os Srs. deplltlllJos Dr. Viallna, B6SS11,
Rocha e Domingos Cllstlldio c Sem ena os

Srs. Dr. Gaivão, Fül'ia. padre Eloy, SeBasti
ão, Lossio, Lacerda Coutinho e Jos6 �Iarques.
O Sr. presidente Jeclarou não haver sessãO

hoje por falta de numero lt'gill.

Acta do dia 50,
PrcsideNCÚt do Sr. O liveíra.

A's t l ti'! horasda 'nanbã do dia 30 dtj
Maio ele 1871, no paço da as"ernbléa legisla
tiva provincial, reuni.los os Srs. deplltàdos
Oliveira, Pinh,'iro, Zeferino, Gaspar Neves,
Conceiçã'), Dutra, Drs. Hygino e Henrique" e

l\Jarques Guimarães, o Sr, Olivflira occupa a

cadeira da presiJenc,ia. o Sr. Zefl�rino, 2. lO
sEcrelario. a de 1: o, e u Sr. 11illhelro II de
2. o Procedendo-se o ch;lmada verifi�a-se
["ltarem, Cum participação os Srs. depu:A'los
Dr. Viullna, R,)chél e Ddmillgos Custot.lio, e

sem dIa os 51'S. Dr. Galvjo, paure Eloy, Se
bastião, Dr. L'lssi·), José �Iarqu(Js, Bessa.
Dr. Lacert.la C'lutinbo e Fllria.

O Sr. vice··pre:,idente ueclara não haver
ses<:ào pur falta u(� numero lrgal. c convida
os Srs. deputauos rnra compnrecercm ama

..,h:i Dura0 encull'amenlo da presente sessão.

Acta da Sessão de eocerrêlmeolo da
Assemblea Provincial, na 2.8 Ses
são da 18. a legislalura.

Eleição senatorial.

Presidencia do Sr. Oliveira,

A's t t -l/2 horas ria manhã, UI) dia 31 de
�faio de 1.871, reunidos no paço ua assem

bléa, aíguns Srs. deputados, prncedeo-se a

chamada e sr, recon heceo faltarem sem parti
ci pação os Srs. Drs. Galvão, Lossio.Coutinho
e Sehastiào, raria, padre Eloy, Manoel Mllr
qlll�S, José �larql)es Guimarães,e com CRuza

os Srs. Dr. Vianna, Piuheiro.Doraingos Cus
todio, Rocha e Bessa , O Sr, vice-presidente
depois.du ler a sua falia, declarou estar en

cerrada a 2, '" sessão da 18. <ti legislatura
d'assembléa. visto se achar concluída ii pro
r?gn9ão concedida pelo, govCfno da pro
vmcia.

,

Quatro dias fJlt;i� somente para ferir-se
a g_rar:de batalha eleitoral, em que se empe
nhao os partidos Conservado)' e Liberal desta
província.

S�m .med� de errar, lemos certeza de que
o primeiro d aquelles ha de triumphar, não
só po.rque appoia a politica dominante, rendo
e� SI a maioria da província como pela ra
lUO de ofTerecer para seus candidatos os Exm ç.
Srs. Conselheiro de Guerra, BUfão (1,1 Laguna,
Chefe de Esquadra da ArmadJ Imperial e

Inspector do Arsenal de Marinha da Côrte,
actual Deputado Geral por esta provincia;
Coronel Joaquim Xavier Neves, Cr)mman�
dant� Superior da G.uarda Nacional da Capi
tal, S. José 6 S. Miguel, Yeador de S. M.
a Imperatriz, Muço Fidalgo da Casa lmperial;
e Dr. Franci�co Cllrlo� da Luz, Capitão de
Engenheiro!, Lenle Calhedralico da Escola
Militar da Côrte.

'

Estes candidatos por si se' recomendão e

P?ri�s!) é de c!"êr sejão bem acceilll! pela Pro
\'lnOI1l, 1\ c�IJa consideração pur 1I0ssa parle
us apresentamos.

O Directorio do Gremio Conservador, que
empenha setls brios para bem corresponder
á confi�nça do parli.do qllO o elegeu, formu
I�u a lIsta dos candlullto� ao eleitorado espe
cial, pur este' Parochia, eujl lista é a que se

segue, a qual recommendamos aos conserva

dores, porqu. temos profunda cúnvic(;ão de
que .qualq.uer desses c!dadãos, é incapaz de
trahlf as VbttlS d� parhdo o qU1l1 em reunião
approvou o sorteio que os iouicou pura de.
seml�enhar tão honroso manualo.

ErL-A. -

1 Capitão de mar e guerra Bernardo Alves
do Moura, Capitflo do Porto.

2 Coronel .Manoel José de SOUZd Conceicão
M ililar reformado.

• ,

3 Tenellte Coronel �Janoel Luiz do Livramen
lo, PI'oprietario,

4 Tenen te Corond Domingos Luiz da Cllsta

Negoc!a n te.
'

I) �l�j()r �I"lloel �Idrques Guimarães, Pro
pnetarlO .

6 Major José Feliciano Alves de Brito, Pro
prieto rio.

7 Cllpitão eandido Alfredo de Amorim'Cal
das, Mililar efft'clivo.

8 Capitão José PaI firio Machado de Arllujo,
Negociante.

9 Tenente Sl�rgjl) Vieira de Suuza, Negoci
ante.

10 Alferes Estanislau Valeria da Conceicão,
Proprietario.

ti Alferes José de Souza Freitas, Negoci
ant�.

Desterro, 18 de Outubro de 181 r.

Formal desmentido á Ol)posição liberal
Nada ha mais revoltante do que o procedi

mento da opposisão liberal desta provincia,
Sem razão de ser, abocanhando tudo , e a

todos os qlle lhe fazem sombra, não poupa
occasiâo de, empertiguda, calcar aos pés os

mais santos preceitos da nossa santa reli
gião-ama o teu proximo como ati mesmo -

não levantes falsos testemunhos-.
i Em verdade é necessario ler perdido o

pundonor, para proceder de raodo tão incon
veniente, e o que é mais, faltar impudica
ru-nte a verdade

A ousadia, fi fílaueia da opposição liberal
loca ao escaudalo.

Estas I i n has nos 'são suggerid!:ls pela lei tu
ra UO urtigo editorial da Regeneração de 12
do corrente, no qual com todo o desplante
inventa faclos conlra o partido Consenador,
que cansa asco d'elles tr\ltar-se.

.

Ni)O cOfttellte de anleriormente 'ter-nús a

meaçado com derramamento de sangue na

prolima eleição; nãO salisfeita de ter levado
seu mau instincto até fiO insulto, á injuri-a
contra o dist!nctu Catharinense Conselheiro
de Guerra. Barãu da Laguna, um dus dígnús
canJidatos do partido Conservador; lião tre

pidando em lílllÇlll' ouiosidàdes contra o Exm.
Pre5idente da Pro\'incin ; não gilardando o

respeilo de,'ido ao inlegerrimo D ... Chefe de

Púlicia; emfim, não tendo consideração ás

reput:Jções de seus adversa rios para au(erir

igual direito, agora ainua veio júgar a men

tira e iovenlar fa�los, de que só, em dtlses ..

pero, podem lançar mão os slrapas do justo e

honesto.
Formalmente desmentimos a R�generação

e desafil1mol-a a prúvar qu� o delegauo se

arv·or�seem chered'e policia na LagÔa;( on
de é 8ssnz conhecido) que um commanJan
te da G. N, s� fingi�se commandante s\lpe
riúr� que um officiaI 'reformado u'o exercito
Se' apresentasse corno ajudanle de ordens do

governo; e qlle O distincto procurador dél ca
mara municipal uissesse ser o presidente da
camara.

Süo invenções p'roprias de sicophantas do

justo e honesto!

11.' uma r4lsidaJ.e revoltanle, porque todos
os distinclos ca\'olheiro� que farda áquella
Freguesia em llumero tle t 5 cidadãos I são

de reconhecido medto.e i nc�azes. t1� prali
cllr actos que não seJiio cQlDpaLivels com

a dignidade e intei/rrza de caracter de Cida
clãos mOl'igera<lus, os quaes ptll';J o partido
liberal só podltm desm�recer, porq ue não são

seus adeptos.
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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12 Floriano José Villela, Propr ietario.
J3 Boaventura da Silva Vinhas, Propri eta
rio.

U Antonio José Monteiro, Proprietario.
1 Õ Advogado �Ialloel José de Oliveira. Pro
prietario.
Esperamos, pois, que todos quantos espo

são as ideias conservadora- e appoiào o acLu
al governo, concorrão ás urnas com confian
ça, mantendo a ordem publi�íl e provando
deite modo que o povo oatharinense não po
de appoiar um P/li tido como o liberal. o qual
:J lem de não oferecer garantia á estabilidade
da Nação, é o oroprio a levantar ameaças,
calumnias e injurias contra os seus pacificos
adversarias.

Ternos robusta fé que os habitanles da pro
vincia, amantes da monarchia constitucional
representativa. r�speitador das. leis e da� a�·
toridades. hão de Ir usar do mms santo direi
to que confere a todos os Brasileiros o nosso

ssbio Pacto Fundamental.
A's urnas, pois, no dia 22 do corrente e

provemos gue de coração espoznmos as idé·
as do partido conservador. I) qual acaha de
dar a mais exuberante prova de qlle é o ver

dadeiro liberal.. promulgando a extincçào
gradual do elemento servil, isto é a linerta
cão do ventre, com o que ódquirio direito ao

respeito e dedicapào de Lodos os Brasileiros.
Vejão os jornaes di! Côrte e delles conhe

cerão as ovações tributadus ao Ministerio
Conservador.
Quem deixará conscienciosamente de np

p oial-o?
Oh! certamente ninguern que tenha um

verdadeiro core cão de Brasileiro.
A's urnas, portanto, ás urnas e mostremos

que como Cidadãos livres, usamos de um di
reito sagrado,

.

Não nos ahalle as seducçõcs da opposição,
porque esta não merece a confiança Lia na-

. ção e vai em debandada.

N'OTICIARIO�
-----

Por acto da presidencia, datado de 16 do
cor.r�nte, foi jubilado o professor publico \'i
tahclO da freguesia do Sahy, DaviJ José Co
nod, conforme requereu.

Entrou do Rio de Janeiro no dia H ú Trilns·
porie a Vapor Isabel.

Recebemos o Diario do Rio de Jqneiro e o

Diario Oflicia!, do� qllaes extraclamo� as

seguintes lloLicias :

Foi concedida licença por dous mezes ao
Bacharel José Maria da Villle. JuizdeDireito
da Comarca de Nossa Senhora da Graca com
ordenado.

> ,

Co�firma-se as nomeRções de Eugenio
FranCISco de Souza Conceição para Tenente
Cor(,n�1 Corr.mandanLe do 6. o Corpo de Ca
vallarJa da G. N. e de JlIão Zeferino de Sou
u Medeiros para Major Comrnandanteda 3. co

Secção de lnlantaria, nesta Provincia.

Fo.i natura lisado Cidadão Brasi h:i ro, o
subdlto Portuguez Antonio José Machado de
Moraes Carmona.

A D
..Grlnerosa Francisca de Almp.ida Pa

larga, VlUva do .Alfer'es João Lupes Gonçal
ves Plllorga, fOl concedida a pensão de
18;jjlOOOrs. mensaes, sem prrljuizo do meio
soldo...que lhe compelir.
Forão nomeados Presidenles das Prodncias

de. P�rnambuco, o Cons ·lheiro João Jos. de
Ollfelra Junqueira; da Bahia, o Des�rnbar
g�dor João Ant.onio de Araujo Freitas Hen
rl�ues, e de Minas Geraes, o Dr. JouquimPires Machado Portella.

Pelo Ministerio da Guerr", Coi concedida

licença ao Capit:io reformado José Caetano
de Oliveira Rocha, rara residir nesta Capi
tal.

sidente pelo qual foi suspenso o queixoso,
é conforme a letra, c espirita do artigo 23
da lei de 12 de Agosto de 183á, que expres
samente prohibe que os membros das As

scmb.lées Provinciaes que forem e1l) pregados
públicos. exerçâo o seu emprego durante as

sessões; e, pois, sendo o queixoso Deputado
reconhecido e juramentado e desatteudendo
o mesmo queixoso a prudente admoestacão ,

prom pta devia ser a susps nsâ o , para inter
romper a serre de actos nullos, nn opinião da
primeira Autoridade da Provincia, sendo op
portunarnente rernettidus Os documentos,
que devião servir de base ao processo con

tra o queixoso pela infracçãn da lei. Pague
o queixoso as custas.

Rio de Ja neiro 9 de Setembro de 1871.
Brito P., Simões da Stlva Relator sem voto,
Mariani. Cerqueira, Vctdeioro, Secretaria dI)

Supremo TI ibun aI de Jnsh ç», 11 de Outu
bro de 1871, pssign8do�. O Secretario Jo
ão Pedreira do Couto Ferraz.

T8.\�SC lU IlÇÕES.
Trecho d. discurso cio Exm. Sr. Vi.. -
conde do Rio Branco, Presidente
do Conllclho na Sessão do Senado
em •• de Agosto.

E' assim, Sr. presidente. que o nobre sena
dor entendeu também as poucas palavras qKe
proferi outro dia em defeza do digno presi
dente de Santa Cerharina. Este presidente foi
aqui accusado como inhabil, e além disto co

mo um violador da lei, 11m compressor das
liberdades publicas; e os nobres senadores
queriam que eu, ouvindo essa censura, não
podasse ao menos dizer que o presiden te de
Santa Cathurina tem prece.Iontes que muito o

abonam. que o governo forma delle o melhor
conceito, e que, portanto, não põde condem
nal-o ,

O ..; nobres senadores (Intendem qilO, desde
que elles trazem para aqui as informações
que recebem de seus amigos, de fontes suspei
tas, designam nomes, é preciso que o governo
và logo inscrevendo esses nomes em uma to
boa de proscripção e fiquem proscriptos os

accusados. O presidente de Santa Calhari na
devia e:itar demittido e ser mandaJo responsa
bilisl\r, deseleo Il\omento em que o nobre se

nador por Minas Geraes veio aqui dizer-nos
1ue a'luelle presidante estava trabal hando em

ravor de uma candidatura, preparando as

cousas para comprimir o voto eleitoral 11a

provinci.l.
Não é occasião opportuna, mas quando

vlJllarmos ao requerimento, discutirei essa

questão, porquejá estou habililado com al
gu mas informações.

O SR. ZACARIAS: - Qu-t1 requf:lrimento?
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente

do Conselho) : - O de inf(mnações.
O SR. ZACAI1JU: - O do Sr. visconde de

Itaborahy?
O SH. VISCO�D� DO RIO BRANCO (presidenta

do conselho) : - O do Sr. Silveira Lobo.
Quando rôr opportuno explicarei o que era

este movimento bellico do que nos fallou o

nobre senador, e "êr-se·ha que 11 província
de Santa Catharina, lonle de eslar montada
no inti"fesstl do candidato fl qlJe os 1l0bl'!lS se·

nal!ores alludiram, levandu até muito a mal
que eu ntinasse C0m a pess0a a quem elles
dirigiram seus tiros, longe de estar a provin
cio organi$ada em favor dessa candidatura,
pelo contrario, empregado.; de confiança, até
auloriddCles policiaes eslão do ludo opposto ;
e que o presidente da provincia não pÓde ser
senflo elogiado pela sua prudencia e toleraneia,
porque empregados de confiallça estão es

crevt:ndo nl)8 termos mais virulentos, e de
damam pub1ic,lffienle contra elle, sem razão
alguma ao passo que o presidente os consena
a lodos, e não ha um só acto a que se possa
allribuir interesso eleiloral.

A.' Presidencia desta Provincia farão ex
ped Idos em dacta de 5 deste mez os Avisos Sfl

guintes :

\'( Illm. e Exm. Sr. - Sua Alteza R

Princeza Imperial regente, a cujo conheci
mento levei o ameia de V. Ex. de 27 de Ju
lho ultimo sob n. 5�, cobrindo as informa
ções prestadas pelo Juiz de direito da com
marca de S. José, e pela thesourar ia de Fa
zenda ssbre o requerimento em que José Jor
ge U..; Butencourt e Souza recorre da decisão
do dilo Juiz que lhe impoz a multa de t O�
por falta de comparecimento aos trabalhos
do jury, manda declarar a r. Ex:

Que SPgUIl1to a doutrina do aviso n. 191
do 7 de Janeiro de 18iO, combinado com o

de n. 12 de U de Janeiro de 1858, os Juizes
de paz só devem ser isentos do arorcicio das
funccões de jurados quando estiverem em

actual exercicio no seu respectivo anno, ou
em ruzão de serem t:fTecLivos supplentes, vis
do q!le não se verifica ii incompatibilidade
los cargos, mas sim a do exercício sirnulta
neo.

Que o estylo de não serem admittidas as

escusas foro dos oito dias contados do encer

ramento da sessão do J ury é contrario á intel
ligencia dada ao art. 104 da lei de 3 de De
zembro de 18U, ti aceita pelo aviso n. 163
dQ20 de Junho de 18i9, podendo taes escu

sas ser admiuidas em qualquer tempo.
Que, finalmente nos termos do art. t. o

do decreto n . II 1 81 de 6 de Maio de 1868,
pode ser restituida ainda depois de paga a

importancia da multa imposta 1:10 Juiz de fac
lo, uma vez que seja attendida a eSCUSll.

O que V. Ex. fará constar ao referido Juiz
de direito, bem como ao Juiz de paz, cuja pe
tição accmpunhou'o oflicio dessa prJ!sitll1f)CÁa,

4< Ao de Santa Catbarina, em resposta ao

offlclo de 20 de Junho ultimo, relativamente
á representação do commundante superior
da capital, sobre os inconvenientes que rc

sulram para o serviço, do disposto no aviso
de 23 de Dezembro de 185.\, pelo qual não
podem os cornrnandautes interinos dos corpos
apresentar proposta para preenchimento das
vagas de ofliciaes, declarou se, que, dado o

caso de impedimtlnto prolongado d()s com
mandantes elTectivos, podem OS interinos or
ganisar proposta, como permitle o aviso de
5 de Novembro de 1857, precedendo porém
a necessaria autorisação do respectivo com·

mandJllte superior I

Falleceu no Rio de Janeiro o Sr. Gregorio
da Solledade Pontes, muito conhecido nesla

capital, onde residio.

Por fa lta de espaço deixamos de publicar
um communicado assignado Salvianu3, res

pondendo ao De!pertacLor, o que faremos no

n ..�eguinle, assim como um bello discurso
recitado na reunião do partido conservador.

Podemos gnraniir que não é exacta a noti
ci<l da demissão do Exm Sr. pre:iidente da
provincia jaJa [H?la Regmeração, por boato
espalhado na Côrte, segundo diz. S. Ex. go
za de confiança do governo e para prova ve

ja,si o trecho do discurso do Exm. presidente
do cunselho, ql:le hoje publicamos.

Abaixo publicamos o contheuuo do Accor·
dão do Supremo Tlibunal de Justiça, que se

segue:
COPIA-Numero lõ2.-Vislos e relatados

esies autos na forma da lei. depois de desig
nados os j'Jizes pela sorte, ju!gão improce
denle ii qu�i�a inle�t�da pelo}terceiru sup
plente do JUIZ munIcipal, e de Orfãos da
CapitJI da Provincia de Santa Catharina
João do Prado Faria contra o Presidente da
m.eEma Pr\)vincia O Bafharel Joaquim Ban·
dClra JeGouvêtl, porquanto o lIcLo do Pre-
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omissão d,!!i interessados, não Iorern dado s
á

matricula até um anno deqnis do encerra
mento dcstu , serão por este r"clO considera
dos libertos.

§ 3. o Serem tarnbem matriculados em
livro dlstincto os filhos da mulher escrava ,

que por esta lei ficam livres.
Incorrerão os senhores omissos. por ne

gligencia, na multa ti .. fOO�OOO a 200�OOO,
reretida tantas vez-s quantos forem os in
dividuos omiuidos: e por íraude, nas penas
do art. t 79 do codigo criminal.

§ t. o Os pa rochos serão çbrigados a ler
livros especiaes para o registro dos nasci
mentos e obitos dos filhos de escravas nasci.
dos desde a dat a desta lei. Cadn omissão'
sujeitará os parochos á multo de 100�OOO.

(Continúa.)

Essa fur ça q ue foi pora a Bo rra Yelha, na
comarca de S. Francisco, fui requisitada
pelo uelegado de policia, e delegado que es

lava no interesse opposto ao dessa candida
tUI'D: alleguv a que a p')pulilçào eslava arnea

cudu de urna invasão de iudios Ao tempo
que esse delegudo requi-ituvu força ao pre
sid-mle ela pruvrncin , fazia igual requisição
ao cornrnandaute superior, seu amigo politi
co; o cornmandante superior prestava-lhe logo
forca da guarda nacional e pedia ao presidente
quê essa força fosse destacada. O presidente
é que receiando que se visse nisso manobra
eleitoral. enviou o chefe de policia com um

deslaca-nento de forca de linha. Devo accres

centar que um prnmotor nomeado para esse

lugi! r (oi logo meui.lo em deus processos. Eis

aqui como as cousas tecm corrido naquella
província ; e vem o nobre senador dizer-nos :

o presidente está comprimindo, está preparan-
d. 10 It rreno em fJ vor de IJ TO a ciwd idatUfa.

O SII. ZACARIAS. - Qlle senador [
O SR. ,'ISCO:'\DE De, RIO BIU�C(j [presidente

d'J conselho) : - O nobre sen.ulor pela pro
vineia de Minas.

U SII. Z,\CAR.fAS: - Vil seillpr,e dizeudo.
O SR. \'ISCONIlE UO luo BRANCO tpresidentc

�o fomelho) : - O presidente é inhabil , dis
e o mesmo .�<Jbl·e senador ; mas esse presi
+ente já serviu aqui como chefe de policia
-ob a direcção do Sr. Nsbuco. Diga o Sr. N8-
buco se o Sr . Joaquim Bandeiru de Gouvêa é
·)u não um magisLrado inLclligenle e rj.igno de
tudo o li preço.

U Su. SAyJ\O LOBATO (mi/listro clajustiça):
Ap(\ifluo.

O SR. VISCONDE DO filO 'BRANCO (presidtllte
do con�clho) : - Tenho rdzóes pafa crer qu'C
o Sr. Nabnco, que o cOllhece e o nomeo\l chn
Ie de policia da Côrte, o tem em conceito mui
to diverso daquelle qll(; os nobres senador�s

aqui anunciaram. Mas isto não está e-U1 uis
cussão, passo adia n le.

O SR. ZACARIAS: - Não se Ir,ltava do ma

gistrado, maj do administl'uBor.

Analyse e eoauwentario el,itieo da
.tI'opolllta do governo huperilll ás
cantaras legislativas 8ctbrc o ele·
luento .el'"il, I)or IIlU lUa.;ilit.·ado.

[C"ll'tinu açào.)

QUAHTl PART-E. .
I

,1

PI'oee1ll8o.

Na Clu:ula. parte ua proposta do governo trata
se do juizo competente, e (la fórma do ploce.so,
que se deve seguir em tudas as ques'ões de liber
dade, suppondo assim fater algumas proveitosas
innuv ções , para que as pessoas que d�mandam
por sua liberdade sfljam me,lhur garantidas e suas

questõ.:s se decidam em prlJces,q) mais rapido
Eis para ctinseguir ússas fins a disposição cor

respondente:
Arl. 7. o A primeira inslancia em Iodas

as questões civis üe libc!!'Jade será a ,lu juizo
de IJrphiios.

§ 1. o O procl's,;o será summal'io.
§ 2.::> Haverá appellJção rx-oflicio quan

do 1\:) der.isÕHS forem cL'lllruritls á libenlólde.
§ 3. o Os promotores publicos po I()['ão

prom'Jvl'r (JS direitos e fa vores qlle as leis
eonceuall1 lIOS libertos e escravos. e repre
sentai-os em luúasascau:;üsJe liberdade,em
que fO!'I'm pürtps,

A di';l)osi\(élo do) prifT,eiro perilld,) do artig') não
110.; parece c1)nvenil!llte , porque 8S qlle,;lõ.; rivis
de lib!'rdade, él que cl·lc se rofere. podem Sl·r bem
ligarias pelo juiZLl C·lmmUIll, t,lu su;eito ái re

�ras dl) direito, como os juizo- de orphã ·s, 9 não
Ga n()l'('s�id ide, nem dlJ a ll?r II' ii c'Jmpete\!cia dus
juizes aCluar.s, dauno ii enlender, qlle a lei desc"D
liatlesciJ e5qirit.dejll�ül!a, nem d,! distrab ros

juizes de (jrpbão� da t'specia1idade, de que ('lia os

Illcubirll, nrtlrtlgillldo-Ihe.> a jurisdir�ã·l. llIali
me fjuanr),; tal prorogaçiin somente 50 verifica 1105

POUI'.(''; 11Ig;'rl's, elll que ha juize5 priYilti''1i para
orphaos, c o seu (lt:fillitivo t.!Cft!il') nãJ �erá mais d I

que f�zer cllrrer "elo, L'3rlorios lie orphã IS a�SUln

pIOS que Ih.: eram r5trHllhlls.
Aecl'L'sce quc os JUiZl'S c.;peciat's t�m natural

lendenciu para julgar sempre a favor dos objectos
ou , pessoas, que a lei confia á sua protecção.
quando aliás a mesma lei somente delles exige
imparcial administração da justiça, dand.i a cada
qual o seu direito.
Quer a proposta di! governo no S 1, o deste

artigo, que o processo nas ,uestàes civis de liber
dade seja stnnmario, para que uã'l fiquem os li
ugac tes sujeitos ao processo ordina io, cujas 50-

lornnidades civis ficam assim ('xcluieas, e, por
tanto, á maiores d -longas e á l.)da,; essas arnba
ge-. de quo se alimenta o espirito da chicana.

Releva, porém, dizer que a proposta não in
troduz uma novidade no rôr " porquanto a.; causas

de liberdade sâo surnm-rlas. ou l'm justamente
processo summario, como diz o jurisconsulto Pe
rei ra e Souza nos suas P1'imei/'as Linha» sobre o

processo ciril nol. 953, e com elle CorrêJ Telles
na sua Doutrina das .4cções n.it. 4:1, Lobão, e

outros jurisconsultos.
A' semelhança do que se tem {dto em relação

quer ás causas ci I eis, em que a fazenda nacional
se �e:bil lntercssada, quer aos recursos crimes nos

processos incumbidos aos juizes de direito, de
termina-se no art. 7.::> § 3. o da proposta, que
l.aoera .ppcllar;ãO ez-officio, quando as decisões
[orem contrarias cf lib -rdade, Deu-se assim evi
dente protecção ás p �.;sou. ruja libarda le Iôr
-coutestads, lev.rndo a causa a tribunal �uplJ.ri"r,
muls independente, ruais esclarecido, e talvez IBe

nos actuado das lrapr essõcs locaes, e evitando-se
que pu-se haver conluio entre os que defendem
pro fórma a liberdade de um rios litigantes. e

aquellcs que ii impugnam, como por vezes tem
testemtJnhado os annaes do (Ôro,
Finalmente a proposla faz sabillmrntc intervi r

os .promotores ·pubticlls autorizando ·fH a pI'01RO
ver a3 direilos <! ('evores, que as leis cOI/cedem
aos tibm·tos. e escravo.', (J represental-os em to
das (IS cauzas de liberdade, em q'le (orem par
les. Com essa disp'1siçà'l nào se alterou na rea-

1idade o que flS lei'já têm concedillo III1S escravos,

porque por ena.; tndu ., cidadão póJd promover a

liberdade Cle um escravo, pedil1lh seu depllsittl pa
ra que lIligue sem o mennr conslrangim"nto, re

qUe'rcnd,) qtre �It Ih" dê um curador ad litem, e

sugljillt!() cum e,tll tlldlH 6S termus do prOCtl,;so
alé a sentença doflui tiva.

Nas queslõtls criminaes o promotor publico, re
presentante da suciedade, tem I) direito de IJcl:usa r

os Iil!IIbore3, que ·commellertJm s;Jvicias na pes'ioa
dos respecti vos esora vos ou se torna1rem réos dll
crimes em que lenha �ug.!r a accusação por parte
da justiça, Se o prom.!tor pllbliw esquecer o Stll

dever, as auttlridades po·lem illten'ü ex-olficio na

fór(l)a da· leIS, e Perl'ira e SUUZil ensina na citada
nota 953, que se o senhor trala com se�eritlalle o

escra vo p6de sllbre iss(I prover-se pur a lItor idade
do paiz, ,

Pelo que pertt>lIce aos direito5' e fal·ores qUI! 8S

leis concedem ao, libllrlui, a illlorvonção do pr')
mLlor nos parece conveniente a fim de que le
Ilham ;lqueIJe,; indlviduos ha p.Juco relirad.us do
capti\'eiru �ueUl offidalm(lIlte ad":.Jgo\] �eus dilei
t(JS e int�resses.

Do que acaba ele elpÕr-sc resulla para nós a

con \'Ieção , de q'lll tlldo este ar!. 7. o da propos
ta do.) gll\erno pó·le sam inconvooiente ser sup
prilll!do, á elCo'pção dI) § t. o, e I!O § 3. ::>, eli
lHillando-se Deste a palavra escrauo:j,

A PEOlnO.

Mofina
•

Chamamos a attencâo da nuclori.lads com-

petente para o abuso 'inquulificilve! de alguns
moradores da rua da Prfnceza. que costumão
fazer passagem pelos terrenos do extincto Ly
ceu Provincial. deitando abaixo CtHCilS e fa
zendo outr!)! tanlos desnti:)os em fi rejuizo
dos interessei; provlnciaes.

L. H.

A N N UNe lOS.

B,llIlaT8 IIDI11'�
Superior e barato,

em barricas e meias barricas.
Rua do Prinripe II. 2t, e Rua

Formosa n. 13.
6-1

, .

QUI�TA PART�.

"atl'leula dei. e.cravo•.

Dccret,lOdo-se fjue fosse:n considuados de con

dição livre t,)dos o. que nasco:!ssem tle mulher es
crnva, depui:i da dala da h,i,' e podendo ...conte·
cer, que elles se con{'IO(li�sem !.Um escravo., com

OS'qlI1l6S conYiviam, e' a que eram semelhantes
pela rdça. e qua�i fltlla edll:: .. çào, era mi�ter, qu�
o legi,la lar decr..[asse algll!Oa; providencias que
os 5alvassem dos lacas tia fraude.

E' melhor pre\er;ir. do que puni,; e os juris
consullos romanos diziam Iwm ralãu: me/ius (s(
ol'l'U1'rere in tempus, quam posl rxilwn vindi
{;are. Atlllptou ptlrt:1nlu a prllpuita do g'l'erno (j

meio da matricula, pelo arlig,) seguinte: .

Ar!. 8.::> O go\'erno mLl.Jdará proceder á
malricula espclcial dl� l()(los os escri'V05 exis
lel!tls nú lmperio. com declüraçãl1 UI) nome

�é'«(), iddde. estudo, &ptiJão pari.l u lrabalho
e' fili"rã'J de cada um se fô" coohecida.

S I �::> O praz'), el'D fi ue de\'� começar e

enc�rrar-se a matricu1a, será [I!lnullciado
oo:n a maior al'ltecedencia l)o)síiivel por meio
de eJitáes repetiJos, nos quaIs sera insertil
il Llis!Jo�ição do paragrapRo seguinle.

§ :2. o Os escravos que, pJr �ulpa ou

BICHl � IIUIBUnGU�Z.\S.
RU.l DO PR'�CIPE�. :l08.

OFFlGINA DE GABELLEIlEllW E BARBEIRO

Aluga-se e i!pplica-se bichas por comrn o do
preço.

�arro de !Iugllel,
. 1.. <':l hora do dia 4�OOO, IIsque se guil'em-se
!�OOO.

1. Co> hora da noite 6�OOO, í1sqlle segui
rem-se 3�OOO.

Não ha meias horas: logo que passe tI)
minutos e cQmprehelldida uma hora: RS ho
rus da noite principiãeJ desde que se accendão
3S lanternas di) dilO carro.

Os alugueIs sãO pagos ao boI ieiro.
2�- Rua FUI'Dl(Jza- 23.

fenfle·se r I f

11m piano por pre�O muilr. Gommodo n� rua
do Sen.1do n. 30.

Vende-se uma escrava crioula ue 2& an nos
de idade; quem a pretender dirijil-se á rua da
Pricezu n. 8.

-- ------

"'Y' o..: 'a -Provineia,-
.

'/) fJalacio II. 24.
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